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Ata da 28ª SESSÃO ORDINÁRIA, II Período Legislativo, realizada no dia 22 de 

outubro de 2015. Estiveram presentes, às 19h30min, na Câmara Municipal de 

Quitandinha, os senhores Vereadores: Presidente da Mesa Diretora Pedro 

Gilson Ribas, Vice-presidente Kelli Rocha dos Santos Lechinoski, 1° Secretário 

Marcos Elio de Deus Leal, 2° Secretário Marcos Antonio Karpinski. Vereadores, 

Carlos Edmilson de Moura, João Acir Alves dos Santos, Paulo Cesar de 

Macedo e Paulo dos Anjos Pereira. AUSENTES: Alisson Adalberto Paluski, o 

qual justificou ausência. Em seguida o presidente solicitou a leitura de trecho 

da Bíblia e leitura da ATA da sessão anterior, que foi realizada pela secretária 

Licimar Meinelecki. A ata foi aprovada por unanimidade, sem nenhum 

manifesto. CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA: Ofício Nº 1576/2015 Tribunal 

de Contas do PR; Ofício nº 254/2015 - GP; 1º Encontro nacional de 

Vereadoras; Carta de Comunicação Pública: Renova Florestal; Ofício nº 

255/2015 – GP; Ofício nº 528/2ª PJ de Rio Negro / 2015. 

CORRESPONDÊNCIA EXPEDIDA: Votos de Pesar à família de João Maria 

dos Santos e à família de Felix Opalenski; Ofício nº 099 à 2ª Promotoria de 

Justiça de Rio Negro. TRIBUNA LIVRE: não houve. PALAVRA LIVRE: 

Vereador João Acir: falou do falecimento de dois munícipes: Aristides 

Guimaraes Ribas e João Maria dos Santos (pai do vereador João Acir); que 

seu pai foi uma pessoa empenhada com as questões municipais e lutou o que 

pode para viver; que o senhor Aristides também foi ex-vereador e trabalhou por 

Quitandinha; agradeceu ao prefeito municipal pelo empenho em arrumar 

algumas estradas que ele vinha reivindicando constantemente nessa Casa de 

Leis; que antigamente, sem recursos, se fazia muito e hoje há muito mais 

maquinário e não se deve deixar de prestar os serviços à população; que a 

empresa Cicarelli não cumpriu com o prometido na Carta de Intenção; que 

havia interesse municipal em fazer um parque de exposição e ao empresário 

que realmente quiser investir, deve ser dado incentivo; que já houve muita 

paciência em relação à questão da empresa Cicarelli. Vereador Paulo Cesar: 

parabenizou o grupo de dança Abalo Street Dance, o qual conseguiu o 3º lugar 

na colocação geral, em disputa nacional, da professora responsável Ane 

Louise Mordaski; que o esporte se mostra muito machista devido ao incentivo 

direto direcionados aos homens; que sugere pensar e ofertar esportes para as 

mulheres; que sejam convidados outros municípios para interação maior; que o 

Ginásio Municipal seja disponibilizado para oferta de esportes diversificados 

com profissionais capacitados para que a população possa ter essas opções 
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em sua vida diária: judô, muay tay, karatê, dentre outros. Vereador Carlos 

Edmilson de Moura: a resposta da ANTT é uma resposta preocupante devido 

também à cobrança do CONSEG e da população, pois nega a possibilidade de 

providências na BR 116; parabenizou o grupo de dança Abalo Street Dance, o 

qual conseguiu o 3º lugar na colocação geral, em disputa nacional, sob 

responsabilidade da professora Ane Louise Mordaski; que de fato deve ser 

tomada séria medida quanto à empresa Cicarelli; que a exposição de 

fotografias no CEEFA, da Professora Josiane Mendes de Moura Weiss está 

muito bonita e merece ser visitada por todos; Presidente Pedro Gilson Ribas 

também parabenizou a professora Ane Louise Mordaski, responsável pelo 

grupo de dança Abalo Street Dance, do qual sua filha faz parte e que, em 

disputa nacional conseguiu o 3º lugar; parabenizou o vereador Paulo Cesar 

pela passagem de seu aniversário; do falecimento de Aristides Ribas (Tide) e 

também do pai do vereador João Acir Alves dos Santos. ORDEM DO DIA: 

PROJETO DE LEI N° 010 e Mensagem N° 010/2015, ambos de 13 de agosto 

de 2015, de autoria do Poder Executivo: “Institui benefícios eventuais 

destinados à provisão de proteção social básica de caráter suplementar e 

temporário destinado a cidadãos e famílias com impossibilidade de arcar por 

conta própria com o enfrentamento de contingências sociais e vulnerabilidade 

temporária, cuja ocorrência provoca riscos e danos que fragilizam a 

manutenção do indivíduo, a unidade de família e a sobrevivência de seus 

membros.” Parecer da Comissão de Justiça e Redação: Discussão do Parecer: 

nenhum manifesto. Votação do Parecer: aprovado por unanimidade. Parecer 

da Comissão de Finanças e Orçamento: Discussão do Parecer: nenhum 

manifesto. Votação do Parecer: aprovado por unanimidade. 1ª Discussão: 

nenhum manifesto. 1ª Votação: aprovado por unanimidade. Parecer da 

Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social: Discussão do Parecer: 

nenhum manifesto. Votação do Parecer: aprovado por unanimidade. PROJETO 

DE LEI N° 014 e Mensagem N° 014/2015, ambos de 29 de setembro de 2015, 

de autoria do Poder Executivo: “Autoriza outorga de permissão de uso 

condicionado de imóvel situado no Distrito Industrial para a empresa 

Metalúrgica Cicuti e Cantele Ltda. ME.” Parecer da Comissão de Justiça e 

Redação: Discussão do Parecer: nenhum manifesto. Votação do Parecer: 

aprovado por unanimidade. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento: 

Discussão do Parecer: nenhum manifesto. Votação do Parecer: aprovado por 

unanimidade. 1ª Discussão: nenhum manifesto. 1ª Votação: aprovado por 
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unanimidade. PROJETO DE LEI N° 015 e Mensagem N° 015/2015, ambos de 

29 de setembro de 2015, de autoria do Poder Executivo: “Autoriza a empresa 

Asia Stands Indústria e Comércio de Stands e Displays Ltda. ME a compartilhar 

o uso da área de terra do Parque Industrial com a empresa Vendramini – 

Indústria e Comércio de Móveis Ltda.” Parecer da Comissão de Justiça e 

Redação: Discussão do Parecer: nenhum manifesto. Votação do Parecer: 

aprovado por unanimidade. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento: 

Discussão do Parecer: nenhum manifesto. Votação do Parecer: aprovado por 

unanimidade. 1ª Discussão: nenhum manifesto. 1ª Votação: aprovado por 

unanimidade. PROPOSIÇÃO: N° 053/2015 – Vereador Pedro Gilson Ribas 

solicita alargamento de ponte na localidade de Água Clara de Cima, nas 

proximidades da residência do senhor Luiz Meister e Juarez. Discussão: 

Vereador Pedro Gilson especificou a localização da ponte e da dificuldade 

apresentada pelos motoristas para com a passagem pela ponte em questão. 

Votação: aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÃO PESSOAL: cinco minutos 

e não aparteado. Não houve. ENCERRAMENTO: Presidente Pedro Gilson 

Ribas encerrou a sessão agradecendo a presença de todos. Nada mais 

havendo, eu, Licimar Meinelecki, redigi a presente ata, a qual será assinada 

pela Mesa Diretora após lida e aprovada em plenário. 

 

 

 
Pedro Gilson Ribas                            Kelli Rocha dos Santos Lechinoski        Marcos AntonioKarpinski 

                                                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


